
 
 

GABINETE DO VEREADOR PITEL FILHO 
 

 

 

 

INDICAÇÃO                     /2025 

 

 

 

Assunto: Solicita que seja realizada a construção de uma passagem molhada ligando a Avenida 

Brasil à Rua José Alencar Araújo. 

 

O VEREADOR PITEL FILHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 

respeitosamente apresentar a presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Fábio 

Lisandro, por intermédio da Secretária de Desenvolvimento Urbano e Obras, senhora Vitória 

Miranda, para que seja realizada a construção de uma passagem molhada ligando a Avenida 

Brasil à Rua José Alencar Araújo, interligando o Loteamento Copo de Cristal ao Bairro 

Planalto. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por objetivo atender a uma necessidade urgente da população que 

reside e transita entre o Loteamento Copo de Cristal e o Bairro Planalto. A ligação entre a 

Avenida Brasil e a Rua José Alencar Araújo, no trecho indicado, apresenta sérias dificuldades 

de acesso, especialmente em períodos chuvosos, quando a travessia se torna insegura e, por 

vezes, impossível. 

Ressalta-se que a Rua José Alencar Araújo não é calçada, o que agrava ainda mais os problemas 

de trafegabilidade. Em dias de chuva, formam-se poças, lama e erosões, causando transtornos 

a moradores, estudantes, trabalhadores e ao transporte escolar, além de prejudicar a circulação 

de veículos e pedestres. 

A construção de uma passagem molhada nesse ponto proporcionará melhores condições de 

mobilidade urbana, garantindo deslocamento seguro, facilitando o escoamento da produção 

local e contribuindo para a integração entre os dois bairros. Trata-se de uma obra simples, de 

baixo custo e de grande impacto social, que atenderá a uma demanda legítima da comunidade. 
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Diante do exposto, a realização desta obra se mostra necessária, urgente e plenamente 

justificável, motivo pelo qual se solicita o atendimento da presente indicação pelo Poder 

Executivo. 

 

 

                                                                                     Salgueiro-PE, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

LINDOMAR DE SOUZA ROCHA (PITEL FILHO) 

Vereador do Município de Salgueiro 
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